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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021.

(Do Sr. RICARDO SILVA)

Altera o caput do art. 41-A da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991, para criar critérios
mais justos de reajustamento do valor dos
benefícios  previdenciários,  mediante
aplicação do índice mais favorável apurado
no ano anterior.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - Esta Lei altera o caput do art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991.

Art. 2º - O caput do artigo 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente,
na mesma data do reajuste do salário mínimo,  pro rata,  de acordo com suas
respectivas  datas  de  início  ou  do último  reajustamento,  com base  no  Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  (INPC),  no  Índice  Geral  de  Preços  –
Mercado (IGP-M) ou pelo IPC 60+, aplicando-se o que for maior,  conforme
apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou pela Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas - FIPE, respectivamente, com referência ao acumulado entre 1º de
janeiro e 31 de dezembro do ano anterior ao do reajuste. (NR)

.................................................................................................................................

................................................................................................................................”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem como objetivo recompor o poder aquisitivo

dos beneficiários da Previdência Social.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

Para tanto, propõe-se a inclusão, como parâmetro de reajuste, de um dos

indicadores  macroeconômicos  que  fornece  uma  visão  mais  imediata,  adequada  e

fidedigna das  oscilações do cenário econômico do país:  o Índice Geral  de Preços  -

Mercado (IGP-M).

O IGPM, dada a sua acuracidade, é amplamente utilizado no reajuste de

contratos de aluguéis, energia elétrica, telefonia e planos de saúde, por exemplo, mas

não é utilizado no reajuste de benefícios previdenciários, o que provoca, por si só, um

indesejado desequilíbrio econômico-financeiro que, com o passar do tempo, prejudica

demasiadamente  os  cidadãos  vulneráveis  que  dependem da  Previdência  Social  para

sobreviver.

O  IPC  60+,  por  sua  vez,  lançado  no  dia  07  de  julho  de  2021  pela

Fundação  Instituto  de  Pesquisas  Econômicas  (Fipe),  é  um  índice  de  preços  ao

consumidor que mede a inflação da população com mais de 60 anos, cujo objetivo é

evidenciar quais são os custos que mais impactam o padrão de consumo dessa faixa

etária e mede a perda de poder de compra dessas famílias.

Assim,  propõe-se  a  inclusão  do  IGPM  e  do  IPC  60+  como  índices

paramétricos ao reajuste de benefícios previdenciários ao lado do já utilizado INPC,

devendo-se aplicar aquele que se apresentar como o mais favorável ao beneficiário a

cada ano, conforme apurado pela conforme apurado pela Fundação Instituto Brasileiro

de  Geografia  e  Estatística  (IBGE),  pela  Fundação  Getúlio  Vargas  (FGV)  ou  pela

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (Fipe).

Ante todo o exposto, conclamo os nobres Pares a apoiarem a aprovação

deste necessário Projeto de Lei.

Sala da Comissão, 08 de julho de 2021

_______________________________________

Deputado RICARDO SILVA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Reajustamento do Valor dos Benefícios 
 

Art. 41. (Revogado pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

 

Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na 

mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de 

início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 

§ 1º Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-

benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 

§ 2º Os benefícios com renda mensal superior a um salário mínimo serão pagos do 

primeiro ao quinto dia útil do mês subsequente ao de sua competência, observada a distribuição 

proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.430, de 26/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

§ 3º Os benefícios com renda mensal no valor de até um salário mínimo serão pagos 

no período compreendido entre o quinto dia útil que anteceder o final do mês de sua 

competência e o quinto dia útil do mês subsequente, observada a distribuição proporcional dos 

beneficiários por dia de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 e 

com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

§ 4º Para os efeitos dos §§ 2º e 3º deste artigo, considera-se dia útil aquele de 

expediente bancário com horário normal de atendimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.430, de 26/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

§ 5º O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após 

a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11665-29-abril-2008-574734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11665-29-abril-2008-574734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574734&seqTexto=97840&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-404-11-dezembro-2007-566228-norma-pe.html
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acrescido pela Medida Provisória nº 404, de 11/12/2007, convertida na Lei nº 11.665, de 

29/4/2008) 

§ 6º Para os benefícios que tenham sido majorados devido à elevação do salário 

mínimo, o referido aumento deverá ser compensado no momento da aplicação do disposto no 

caput deste artigo, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência 

Social. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 404, de 11/12/2007, convertida na Lei 

nº 11.665, de 29/4/2008) 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 
 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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